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) Equipamento cu ltural público estadual. 

) Espaço c ul t u ral independente. 

) Esco la. 

) Praça. 

) Rua. 

) Parque. 

)Ou tros 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulg ado. Ex.: D iv ulgado n o lnstagram 

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e o nde foi executada . 

9 . TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações re levan tes que não foram abordadas nos tópicos a nteriores, se 
houver. 

IO. ANEXOS 

Junte doc ume ntos q u e com provem que você executo u o projeto, ta is co m o lista de 
presença, i-e latório fotog ráfico, vídeos, depo imentos, entre outros . 

NOME 

Assinatura do Agente Cultu ral Proponente 
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ANEXO V I 

DEC LARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS : Essa d eclaração deve ser preenchida somente por proponentes q ue sej am um grupo ou 
coletivo sem personal idade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME 00 REPRESENTANTE I NTEGRANTE DO GRUPO O U COLETIVO 
ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAI S DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, C PF, E-MAIL E 
TELEFONE] 

Os decla.rantes abaixo-assinados, integrantes do grupo art ist.ico [NOME DO GRU PO OU 
COLETIVO], e legem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e 
representa nte neste edita l. outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos 
exigidos nas etapas do ed ital. inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo 
assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar 
dire itos e qualque r o utro ato relacio nado ao reíerido ed ita l. O s declarantes informam que não 
incorrem cm quaisquer das vedações do item de participação previstas no ed ita l. 

NOME 00 INTEGRANTE C PF ASSINATURAS 

[LOCAL] 

[DATA] 

-

-
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

n' __________ , RG n' --------~ DECLARO para fins de 

participação no Edital 01 /2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou 

_____________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA}. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclass ificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 
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EDITAL u RONALDO CÉZAR '' DE C HAMAMENTO P Ú BLIC O N º 02/2023 

E DITAL D E PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS C OM RECURSOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N º 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNIC lPAL DE SA NTA CRUZ DOS MlLAGRES. ESTADO DO 
PlAUf. por m eio da Secretaria Municipa l de Cultura to m a público o presente edita l 
e laborado com base n a Lei Comple m entar 195/2022, no Dec reto 1 1 .525/2023 e n o 
D ecreto 1 1.453/2023. 

Este Edita l é realizado com recursos do Governo Federal repassad os por meio da Lei 
Complementar n º 195/2022 - L e i Paulo Gustavo. 

A Le i Paulo Gustavo v iabiliza o maior inves time nto dire to n o seto r c ultural da h istória 
d o Bras il e s imbo liza o processo de resis tê ncia d a classe artíst ica durante a pandemia 
de Covid- 19 , que li mitou severam e nte as atividades d o setor cu ltural. 

É, a inda, uma h o m e nagem a P au lo Gustavo, artista s ímbolo d a categoria, v itimado pela 
d oen ça. 

As condições para a execu ção da L e i P au lo Gustavo foram criadas por m e io do 
engajamento da sociedade e o presente e dita l des tina-se a apoiar projetos apresentados 
pelos agentes c ultura j s do município d e Santa Cruz dos Milagres, P iauí. 

Na realização d es te edita l estão asseguradas medidas d e democ rati zação, 
d escon centração, d escentralização e region a lização do investimento c ultura l , com a 
implementação de ações afirmativas. fu ndamenta do n a prev isão do Dec reto n º 1 1.525, 
d e 1 1 de maio d e 2023 (Decreto d e R egulame ntação da Lei Paulo Gus tavo), e m seu s 
artigos 14, 15 e 16. 

Os in te ressados deverão ser entregues, n os perfodos de 08:00hs dia 1 1/1 2/20 23 até o 
d ia 15/ 12/2023 às 18:00h s. n a sede da Prefeitura Municipal d e Santa Cruz dos 
Milagres, Pia uí, localizada n a Avenida São Nicolau , s/n, Centro. Santa Cruz dos 
Milagres /PI. 

A a nálise das d ocume ntações ocorre rá n o decorrer dos dias 18 e 19 de d ezembro de 
2023, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cru z d os Milagres/PI, localizad a n a 
Avenida São N icolau, s/n, Centro, Santa C ru z dos Milagres/PI. 

1. OBJETO 

1. 1 O objeto des te Edital é a seleção de agentes culturai s que te nham presta d o 
re levante contribuição ao desenvo lvimento artístico o u c ultural do Munic ípio de 
Santa Cruz dos Milagres. Piauí, observadas as seguintes ling uagen s/segmentos 
c ulturajs: 

A) ART ES CêNICAS: 

• T eatro, Dança, C irco, Performance, Mímica. Humo r , Ópera. 

B) ART ES VISUAIS: 
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• Pintura, Escultura, Fotografi a, D esenho, Gravura, Interven ção, Ins ta lação, 

Artes Dig i tais. 

D) CULTURAS D A PERIFERIA: 

• Todas as expressões artístico-cultura is territo ri a li zad as em reg iões 
periféricas. a exemplo da C ultura Hip-hop, Cultura Funk. Brega, e ntre 
outras. 

C) CULTU RA POPULAR: 

• Folclore, M es tres da Cultura, Quadrilhas Juninas, A rtesanato, C uliná ria 
Típica Piauiense. 

D ) HUMANIDADES: 

• Literatura e incentivo à le itura. 

E) M ÚSICA: 

• P opular, erudita, instrumen tal , canto e coral ; 

F) PATRIMÔNIO CULT URAL IMATERIAL: 

• Capoeira, Reisado, Literatura d e Corde l , R epente, M atrizes do Forró, 
Ciranda, T eatro de Bonecos Popular, Maracatu de Baque Solto, Maracatu 
Nação, Cavalo Marinho, Caboclinhos, B anda de P ffan os. 

E) POVOS TRADICIONAIS E ORJGLNÁRIOS: 

• C ultura dos P ovos Indígen as, C ultu ra dos P ovos Nômades. Cultura 
Quilomb o las, Cultura dos P ovos e Comunidades T rad ic io n a is d e M atriz 
African a. 

I) TÉCNICOS DA ARTE E CUL TURA: 

• Trabalhadoras e trabalhadores da área técnica da cad e ia produtiva da arte e 
cu ltura, tais como: produção técnica, produção executi va, técnico d e som e 
luz, capatazes, fi g urini s tas. roadies. e ntre o u tros. 

1.2 O prê mio possui n atureza jurídica d e doação sem e ncargo, e será realizado por 
m e io d e pagame nto d ireto ao contemplado, sem estabelecime nto de obrigações 
futuras. sem exigência d e contrapartida, e sem necess ida d e d e ass inatura d e 
ins trume nto jurídico, confonne a uto ri za o art. 41 do D ecreto nº 11 .453/2023 
(D ecreto de Fomento) . 

2. VALORES 

2. 1 O valo r total disponibilizado p a ra este Ed.ita l é de R $ 15.656,29 (quinze mil , 
se iscentos e c inquenta e se is reais e vin te e nome centavos), di v idido e n tre as 
categorias e le ncadas n o Anexo I deste Ed.ita l. 

2.2 A d espesa correrá à conta da seguinte D otação Orçam e ntária: 

Ó R GÃO: 02.13 - SEC. MUN. D E CULTURA 

UNIDADEOR ÇAMENTÂRJA: 02. 13.00 - SEC. MUN. D E CULTURA 
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FUNÇÃO.· 13 - CULTURA 

SUB FUNÇÃO: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA: II 3 0 - DIFUSÃO CULTURAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2047 - AÇÓES DE APOI O AO SETOR CULTURAL 

2 .3 O valor do impos to de renda, de aco rdo com as a líquo tas previstas na legis lação 
do município de Santa C ru z dos M i lagres, Pia uí, v igente à é p oca d o p agam e nto, 
será reti d o n a fonte, incidindo sobre o valor bruto con cedido a títul o d e p rêmjo 
p a ra a comunidade c ul t ura l. 

2 .4 E s te e dital pode rá ser s upl e m e ntado. caso h aj a inte resse público e di s p o nibilidade 
orçam e ntária s ufi c ie nte. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3. 1 P ode se inscrever n o Edital qualquer agente cultura l res ide nte n o município d e 
Santa Cru z dos Milagres/P I h á pelo m e n os 02 (d o is) an os. A comprovação de 
residência pode ser di s p ensada confo rme ite m 7 .2. 1. 1 des te Edital. 

3.2 O agente c ultu ral pode ser: 

I. Pessoa fís ica o u Microempreendedor Indi v idua l ( M E i); 

1.1 . P essoa jurídica com fin s lucrativos (Ex.: e m presa de peque n o porte , e mpresa 
de gran de p o rte , e tc .); 

UJ. Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: A ssociação, Fundação, Cooperativa, 
etc .); 

IV. Cole tivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fís ica. 

3.3 Na hipótese de agentes c ulturai s q u e atuem com o g rupo o u cole ti vo c ultura l sem 
con s titu ição jurídica (ou seja, sem CNPJ ) , será ind icada pessoa fís ica como 
resp o n sáv e l legal p ara a ass inatura do recibo d e pagam e nto e a re presentação será 
formalizad a e m d ec la ração ass inada pelos demais integrantes do grupo o u 
coletivo, podendo ser u ti li zado o mode lo con stante n o Anexo IV . 

4. C OTAS 

4. 1 Ficam garan t idas cotas é tnicas- racia is e m to das as categori as do e dita l , n as 
seguintes proporções: 

a) n o mínimo 20% d as vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) n o m ínimo 10% das vagas para p essoas indígen as . 

4 .2 O s agen tes c ul t urais que optare m por con correr às cotas p a ra pessoas negras 
(pretas e p ardas) e i ndígenas con corre rão con comita nte m e nte às vagas desti n adas 
à a mpla concorrê n c ia. o u sej a concorre r ão ao m esmo tempo n as vagas d a a mpl a 
concorrê n c ia e n as vagas reser vadas às cotas, podendo ser selec io n ado de acordo 
com a s ua nota o u c lassificação n o processo se leção. 
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O s agentes c ulturais n egros (pretos e p ardos) e indígen as o pta ntes por concorrer 
às cotas que a ting irem nota s ufic ie nte para se c lass ificar no número de vagas 
oferecidas p ara a mpla concorrênci a n ão ocuparão as vagas des tinadas p a ra o 
preenchimento das cotas, o u seja, serão selecio n a d os nas vagas d a a mpla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado o ptante pela cota. 

4.4 Em caso de desis tê ncia de optantes a provados nas cotas, a vaga n ão preenchida 
deverá ser ocupa d a por pessoa que concorreu às cotas d e acordo com a o rde m d e 
class ificação. 

4.5 No caso de n ão existirem candidaturas aptas em número s uficiente para o 
c umprime nto de uma d as categorias de cotas p revistas na seleção, o núme ro d e 
vagas restantes d everá ser des tinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

4.6 Caso não haja o u tra categoria d e cotas d e que trata o item 4.5 , as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrê ncia, sendo 
direcion adas p ara os d e m a is candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
classificação. 

4.7 Para concorre r às cotas, os agentes c ulturais deverão autodeclarar-se no ato da 
insc rição usando a a utodeclaração é tnico-racial d e que trata o Anexo VI . 

4 .9 As pessoas jurídicas e cole tivos sem constituição jurídica podem concorrer às 
cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

Pessoas jurídicas que possu e m quadro societário m ajoritaria m e nte compos to 
por pessoas negras ou indígenas (ou seja, compos to p or mais d e 50% de 
pessoas negras ou indígenas); 

li Pessoas jurídicas o u grupos e coletivos sem constituição jurídica que 
possu am pessoas negras ou indígenas; 

Ill Pessoas jurídicas ou coletivos sem cons tituição jurídica que possuam equipe 
maj o ritariamente composta por pessoas negras o u indígen as (ou sej a, 
composto por mais d e 50% de pessoas negras ou indígenas); e 

IV Outras fonnas de composição que garanta m o protagonismo de pessoas 
negras e indígenas n a pessoa jurídica ou n o gru po e coletivo sem 
person a lida d e jurídica. 

4. 10 A s pessoas fís icas que compõem a equi pe da pessoa jurídica e o grupo o u 
cole ti vo sem cons tituição jurídica devem se subme ter aos regramentos descritos 
nos ite n s aci m a. 

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5.1 Não pode se insc rever n es te E dita l , agentes c ultura is que: 

T e nha m se e n vol v ido diretamente n a e tapa d e e laboração do edita l , n a e tapa 
de a n á lise de candidaturas o u n a etap a de julgam e nto de recursos; 

IJ Sej am membros do Poder Legis lativo (Ex.: D e puta dos, Senadores, 
Vereadores) e do Pode r Judic iário (Juízes, D esembargadores, Minis tros), b e m 
como m embros do Tribuna l de Contas (Audito res e Conselheiros) e do 
Minis té rio Público (Promoto r , Procurador). 
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5.2 O agen te c ultural que integrar Con selho de C ultura poderá concorre r nes te Edi tal 

para receber recursos do fomento c ultural . exceto qua ndo se e nquadrar nas 
vedações previstas n o ite m 5. 1. 

5.3 A participação de agentes c ultura is n as o iti vas e con s ultas públicas n ão caracteri za 
o e n vo lv ime nto dire to n a e tapa d e e la boração do edita l d e que trata o s ubite m Ido 
item5. I . 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6. 1 P ara se inscrever n o Edi ta l , o proponente d eve e ncaminhar to d a d ocume ntação 
obrigatória re la tada no item 7, e ntre os dias li de deze mbro de 2023 até o d i a 15 
de dezembro de 2023, d e segunda a sexta- fe ira, das 08h às 12 h e das 14h às 18 h , 
na sala da Comissão T écnica d e Gerenciamento da S ecretaria Municipal d e 
Cultura, de Santa C ru z d os M i lagres, Piauí, localizada na A venida São Nico lau , 
s/n , Centro. 

7. COMO SE INSCREVER 

7. 1 O agente c ultural d eve e ncam inhar a d ocume ntação obrigató ri a de que trata o ite m 
7 .2 n a sed e d a Secretaria Munic ipa l d e C ultura d e Santa Cruz dos Milagres, Piauí, 
locali zada n a A venida São Nicola u , s/n , cen tro, Santa Cruz d os Milagres. 

7.2 O agente c ultura l d eve e n v iar a seguinte docume ntação p a.-a formali zar s u a 
inscrição: 

7.2. 1 PESSOA FiSICA/COLETIVO 

a) Formulário de inscrição ( Anexo 1D A • Pessoa Física/Coletivo); 

b) No caso de agen tes culturais que concorre rão às cotas, d evem apresentar a 
autodeclaração étn ico-racia l d e que trata o Anexo VI . 

c) D ocume ntos pessoais do agente cultural (CPF e RG/CNH): 

d) M ateria is que comprovem a atuação do agente c ultura l n o município d e Santa 
Cruz d os Milagres, Piauí, de qua isque r n aturezas, tai s com o c artazes, fo lders, 
fotogr afias, DVDs, CDs, folhetos, m atérias d e jornal. s ítios da interne t. o utros 
m ateriais, deven do o mate rial es tar re lacion ado à categoria para qual está sendo 
reali zada a inscrição ; 

e) No caso d e a gentes c ulturai s que a tue m como g rupo o u cole tivo c ultural se1n 
consti tuição jurídica (ou seja, sem CNPJ ). d eve h aver carta d e representação 
com assinatura das p essoas fís icas que são m e mbros do grupo. constituindo 
uma pessoa física (i ntegra n te do g rupo) como procuradora que pode inscrever 
o grupo e receber o prêmio em seu nome. conforme mode lo d e declaração de 
representante de cole ti v o ou g rupo c ultural n o Anexo IV : e 

f) Comprovante de residên c ia a tualizado ou declaração de próprio punho assinada 
pelo agente cultura l (com b ase na Lei Estadual n º 6.350, d e 25 d e a bril de 
20 13). 

7.2. 1 1 A comprovação d e res idê n c ia poderá se r d.i spen sada n as hipóteses d e 
a gentes c ulturai s: 

I Pertence ntes a comunidade indígen a, quilombola. c igan a o u circe n se; 
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II Pe rtencentes a população nômade ou itinerante; ou 

III Que se encontrem em situação de rua. 

7.2.2 PESSOA JURÍDICA 

a) Formulário de inscrição (Anexo III B - Pessoa Jurídica); 

b) Cartão de Inscrição CNPJ, em.ilido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a Pessoa Jurídica existe há, no 
mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

e) Atos constitutivos da proponente Pessoa Jurídica, conforme s ua natureza 
jurídica: 

i. Contrato social em vigor ou a sua última consolidação, nos casos de Pessoas 
Jurídicas com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc.); ou 

ii. Comprovante de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, nos 
casos de Microempreendedor Individual - MEi; ou 

iii. Ata de Fundação, Estatuto e Ata de Eleição e Posse da Diretoria, nos casos 
de Organizações da Sociedade Civil, ou seja, pessoa jurídica sem fins 
lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.). 

d) Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e 
RG/CNH);e 

e) Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no município de Santa 
Cruz dos Milagres , Piauí, de quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, 
fotografias, OVOs, COs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros 
materiais, devendo o material es tar relacionado à categoria para qual está sendo 
realizada a inscrição. 

7.3 O candidato à premiação pode se inscrever em no máximo 03 (três) categorias e 
pode ser contemplado com no máximo OI (um) prêm.io. 

7.4 O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição. 

7.5 O agente cultural deve se responsabi lizar pe lo acompanhamento das 
atualizações/publ icações pertinentes ao edital e seu s prazos. 

7 .6 A s inscrições deste edital são gratuitas. 

7 .7 As candidaturas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas d e discriminação serão desclassificadas, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constituição, 
garantidos o contraditório e a ampla d e fesa. 

8. ETAPASDOEDITAL 

8.1 A seleção das candidaturas s ubmetidas a este Edital será composta das seguintes 
etapas: 

I Avaliação e seleção da trajetória cultural, a ser realizada pela Comissão de 
Seleção; 
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II H a bilitação: fase de aná lise dos documentos de h abi litação do agente c ultura l , 

d escritas n o tópico 7 .1.2. 

9. ETAPA DE A VALI.AÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

9.1 A fase de avaliação será compos ta pela aná.lise da trajetória do agente c ultural de 
acordo com a s u a re levante contribuição ao desenvolvimento artístico o u c ultural 
do município de Santa Cruz dos Milagres, Piauí, e será reaJizada p o r meio da 
atribuição fundamentada de n o tas aos cri térios descritos n o Anexo Ili . 

9.2 A a n á lise compree nde os crité rios individuais da candidat ura, bem com o seu s 
impactos e relevância social e m relação aos o utros inscritos na mesma categoria . 
A pontuação de cada agente c ultural é atribuída e m função desta comparação. 

9.3 Na com posição da Comis são de Seleção buscar-se-á promover a equidade de 
gên ero e é tnico-racial. 

9.4 A Comiss ão de Seleção será coordenada pelo Secretário Municipal d e C ultura, o 
Sr. Raimundo Nonato Ribeiro dos Santos. 

9.5 Os m embros da comis s ão de seleção e respectivos s uple ntes ficam impedidos de 
participar da apreciação de candidaturas quando: 

1 Tiverem interesse direto n a matéria; 

D No caso de inscrição de pessoa jurídica. o u g rupo/coletivo: tenham compos to 
o quadro societário da pes soa jurídica o u te nham sido membros do 
g rupo/cole tivo nos últimos doi s a nos. o u se ta is s ituações ocorrem quanto ao 
cônj uge, companh e iro o u parente e afins até o te rceiro grau; e 

UI Estejam litigando judicial o u administrativamente com o agente c ultural 
o u com res pectivo cônjuge o u companhe iro. 

9.6 O m e mbro d a com issão que incorrer e m impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comis s ão. abstendo-se de atu a r . sob pena de nulidade dos a tos que 
p rati car. 

9.7 Para e s ta seleção s e rão cons iderados os crité rios de pontuação e s tabelecidos n o 
A n exo III . 

9.8 Contra a decisão da fas e de avaliação, caberá recurso des tinado ao Secretário 
Munic ipal de C ultura. o Raimundo Nonato Ribei ro dos Santos. 

9.9 Os rec urs os d e que tratam o item 9.8 deverão ser e n v iados ao ser apresen tados n o 
prazo de 3 (dois) dias úteis a contar da publicação d o resu l tado, con s ide rando-se 
para in íc io da contagem o primeiro d.ia útil poste rior à publicação. 

9. 10 O s recu rsos apresentados após o prazo n ão serão avaliados. 

9. 11 Após o julgamento d os recursos , o r esultado final da a n á li se de avaliação será 
divulgado no sítio e letrônico o ficia l da Prefeitura de Sanca Cru z dos Milagres 
(http://prefei tura s antacruzdosmi lagres. pi .gov. br/). 

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
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Final izada a e tapa de avaliação e seleção das candidaturas, a Comissão Técnica 

de Gerenciamento inic iará a fase de análise dos d ocumentos de habilitação d o 
agente c ultural , confo rme s u a natureza jurídica. 

10.2 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
desti nado ao Secretário Municipal de Cultura, o Sr. Raimundo Nonato Ribeiro dos 
Santos. 

10.3 Os recursos de trata o item 10.2 deverão ser apresentados n o prazo de 05 (cinco) 
dias a pós a publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação. não cabendo recurso administrativo da 
decisão após esta fase. 

10.4 Os rec ursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

11. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

I 1 1 Caso alguma categoria n ão tenha todas as vagas preenchidas. os recursos que 
seriam inicialmente des ta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, 
conforme as seguintes regras: 

a) Os recursos não utili zados e m alguma das categorias serão remanejados d e 
acordo com a ordem classificatória das candidaturas. 

12. ASSINATURA DO RECIBO 

12.1 Após a divulgação do res ultado, o agente cultural contemplado será convocado a 
ass inar o R ecibo de Premiação Cultural, conforme Anexo V . 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13. 10 recebimento do prêmio está condicionado à existência de di s p o nibi lidade 
orçamentária e financeira, caracterizando a se leção como expectativa de direito d o 
agente c ultural. 

13.2A prestação de informações não será ex igida na modalidade de premiação. 

13.30 presente Edital e os seu s anexos estarão disponíveis n o s ite 
(http://prefeiturnsantacruzdosmilagres.pi.gov.br/). Demais informações podem ser 
obtidas através do e-mail contato (scmsecult@gmail.com). 

13.4A inscrição implica no conhec ime nto e con cordân c ia dos termos e condições 
previs tos nes te Edital, na Lei Complementar n º 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no 
D ecre to nº 1 1.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e n o D ecreto n º I 1.453/2023 
(Decreto de Fomento), sem prejuízo das legis lações locais. 

13.SNa contagem d e todos os prazos estabelecidos nes te edital, será excluído o dia de 
início e inc luído o dia do vencimento, e serão contados e m dias corridos, exceto se 
for expressa a contagem em dias útei s. 

13 .60 acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão d e inte ira responsabilidade dos agentes c ulturais. Para tanto, d everão 
ficar atentos às publicações n o s íti o eletrônico oficial da Prefeitura de Santa Cruz 
d os Milag res (http://prefeiturasantacruzdosmilagres.pi.gov.br/) e nas mídias 
sociais oficiais. 
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13.7Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário Munic ipal 

de C ultura. 

I 3.8Eventuai s irreg ularidades relacionadas aos requisitos de participação, con s tatadas 
a qualquer tempo, implicarão na desclassificação d o agente c ultura l. 

13 .90 agente c ultural se,·á o único respon sável pela veracidade das informações 
con stantes da candidatura e documentos e ncaminhado s , isentando a Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz dos M ilagres de qua lquer 1·esponsabi l idade civil o u 
penal. 

13. 10 O resultado do c h amamento públ ico regido por es te Edital terá validade até 3 1 
de dezembro de 2023. 

14. CRONOGRAMA 

14. 1 A s d a tas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo d e totaJ 
responsabilidade do proponente, acompanhar a a tual.i zação d essas informações, 
através do portal eletrônico: 

Lançamento do Edital 

P eríodo de Inscrições 

P e ríodo d e Seleção 

Análise d e M é rito Cultural dos Pro j etos e Habilitação d o 
Propone nte 

Resu ltado Preliminar 

Prazo para Rec ursos 

Resu ltado F in a l 

Prazo para Execução Cultural 

Prazo para Assinatura d o T e rmo de Execução Cultural 

Prazo para Pagamento dos Contemplados 

14.2 Este Edital é composto pelos seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias 

Anexo II- Critérios de seleção e bônus de pontuação 

Anexo III - Formulário d e Inscrição 

08/1 2/2023 

11/12 até 15/12/2023 

18/12 até 19/ 12/2023 

19/12/2023 

20/12 à 22/12/2023 

23/12/2023 

24/12 a 27/12/2023 

28/ 12 a 29/12/2023 

30/12 até 3 1/ 12/12 

Anexo IV - Declaração d e representação d e grupo ou coletivo cultural 

Anexo V - Recibo de Premiação Cultural 

Anexo VI - D e claração étnico-racial 
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ANEXOI 

CATEGORIAS - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

1.1 O presente edital possui valor total de R$ 15 .656,29 (quinze mil se iscentos e c inquenta e 
se is reais e vinte e nove centavos). 

1.2 Serão d isponibili zadas 37 {trinta e sete) vagas d istribuídas e m 03 (três) faixas de 
premiação, com valores de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

2. QUEM PODE PARTICIPAR 

2.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de Nazaré do 
Piauí há pelo me nos 02 (dois) anos. A comprovação de residê nc ia pode ser dispensada 
conforme item 7 .2. 1. 1 do Edital. 

2.2 O agente cultural pode ser: 

1. Pessoa física ou Microem preendedor individual (MEi); 

II . Pessoa jurídica com fins luc rati vo s (Ex.: e mpresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, e tc .) ; 

lll . Pessoa jurídica sem fins lucra ti vos (Ex. : Associação, Fundação, C ooperati va, e tc .); 

IV. Cole tivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

2 .3 Na hipótese de agentes culturais que a tuem como g rupo ou cole ti vo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa fís ica como responsável 
legal para a assinatura do recibo de pagamento e a representação será formalizada em 
declaração assinad a pelos demais integrantes do grupo o u coletivo, pode ndo ser utili zado 
o modelo constante no Anexo IV. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

- -

1 1 

-

1 

Profissionais 
li 3 1 15 R$ 500.00 R$ 7.500.00 da música 

Artesanato 9 2 1 12 R$ 300.00 R$ 3.600.00 

Arte e cultura 
7 2 1 10 R$ 200.00 R$ 2.000.00 popular 

Se rviço s de apoio e assessoria técnica à execução do 
processo de c hamada pública* 

R$ 2.556,29 R$ 2.556.29 

TOTAL GERAL R$ 15.656.29 
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*Conforme Nota Técnica NOTA TÉCNICA Nº 10/2023 Brasilia, 02 de agosto de 2023 da 
Confederação Nacional dos Município (CNM), que versa sobre o art. 17° da Lei Complementar 
195/2022 - Lei Paulo Gustavo, os Municípios poderão utilizar até 5% dos recursos para 
operacionalização da Lei Paulo Gustavo, respeitando o teto de R$ 6 milhões de reais, utilizados com 
o objetivo de garantir qualificação, eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos 
recebidos pelos Entes federativos, por meio de parcerias com universidades, entidades sem fins 
lucrativos ou da contratação de serviços 

3.1 Não havendo inscritos para as vagas nas cotas, o valor correspondente a vaga será 
direcionado a ampla concorrência. 
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ANEXO II 

C RITÉRIOS lITlLIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As comissões de seleção atribuirão no1as de O a 10 pon1os a cada um dos c ri 1érios de 
avaliação de cada agenle cullural. confonne 1abela a seguir: 

ldenlificaçiio 
do Crl14!; rio 

A 

B 

e 

D 

Descrição do Critério 

Reconhec ida aiuação no segme n10 culluml inscri1o(a) 

Integração e inovação do agen1e cuhural com outras esferas 
do conhecimento e da vida social. Ex.: in1egração e ntre 
cultura e educação . cultura e saúde. e tc. 

Contribuição a populações e m situação de vulnerabilidade 
soc ial. 1ais como idosos. crianças. pessoas negras, ele.) 

Contribuição do agen1e cul tural à(s) comunidade(s) em que 
atua, tais como realização de ações dentro da comunidade. 
contratação de profi ssionais da comunidade, ele. 

Ponluação 
M , xlma 

'º 
10 

'º 

'º 

Além da pontuação acima, o agcnlc cuhural pode receber bônus de ponluação. ou seja. uma 
pontuação extra, confonne critérios abaixo especificados: 

PESSOAS F(SICAS 

ldenl.ificaçiio do 
Ponto Extra Descrição do Ponto Extra 

E Proponen1es do gênero fe minino 

F Proponentes negros e indígenas 

G Proponentes com deficiência 

H Proponente residente em regiões rural ou periférica 
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P ESSOAS JURÍDIC AS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM C NPJ 

ldcntlflcaçiio do 
P onto Extra 

Descrição do Ponto E xtra Pontua çã o M tixima 

M Pessoas jurídic a s o u coleti vo s/grupos compos tos 
m ajorita riame nte p o r pessoas negras o u indígenas 

N Pessoas jurídicas compostas m ajoritariame nte por mulhe res 

Pessoas jurídica s ou coletivos/grupos perte ncentes a 
O comunidades tradicio nais ( le rre iros, quilo mbo las, ri be irinhos e 

e tc.) o u sediad as e m reg iões periféricas/rura is 

Pessoas jurídicas ou cole tivos/g rupos com no tó ria atuação e m 
te mátic as re lacionadas a : pessoas negras. indígenas. pessoas com 

P d e fi c iê ncia, mu lhe res. LGBTQJA P+. idoso s. c rianç as. e de m ais 
g rupos em s ituaç ão de vulne rabilidade eco nômica e/ou social 

• A pontuação final de cada candidatura será atribuída pela m édia da pontuação 
atribuída por no mínimo 2 me mbros da comissão; e m c a so d e di vergência 
s uperio r a 40 pontos e ntre as avaliações. um terceiro me mbro da comi ssão 
avaliará a pro posta. 

• O s crité rios gerai s são e li.minató rios. de modo que. o ag ente c ultural que receber 
pontuação O em algum d os crité rios será desclassific ado do Edital. 

• O s bônus de ponluação são c umula ti vos e não con stitue m c rité rios obrigató rios. 
d e m o d o que a po ntuaçã o O e m a lg um d os cri1é rios não d esclass ifica o agente 
cultural. 

• Em caso d e e mpate. serão utilizados para fin s de classific ação dos proje tos a 
m a ior nota nos c rité rios d e a cordo com a orde m a ba ixo d e finida: "A", "B", "C", 
··o ", ""E " , ""F", " G " e ""H " respectivam ente . 

• Caso ne nhum dos c ritérios acima e le nc ados sej a capaz d e p romove r o desempate 
será utili zad o para fin s d e cl assificação o c ritéri o d e a valiação "'G" (Traj etó ria 
A rt ís tico e C ultura l do Propone nte ). 

• Serão con s ide rados ap1as os age ntes c ultura is que receberem n o ia final ig ual ou 
superio r a 30 p o ntos . 

• A fal sidade de informações acarre tará d escl assi fi cação. podendo e nsejar. ainda. a 
apli cação d e sanções admini strati v as ou criminai s. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.--.. Santa Cruz dos Milagres 
ANEXO III A 

FORMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG - SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

PESSOA FÍSICA/COLETIVO 

1.1 Nome C o mpleto: 

1.2 Nome Artístico (se houver): 

1.3CPF: 1.4RG: 1.5 Data de Nascimento: 

1.6E-mail: 1.7 Tele fone de Contato: 

1.8 Endereço Completo: 

l.9CEP: 1.10 Cidade : 1.11 Estado: 

1.12 Cor ou Raça: 

(conrorme classincação utilizada pelo Instituto Brasilei.ro de Geografia e Estatística - IBGE). 

) B ranca 

) Preta 

( ) Parda 

) Amarela 

) Indígena 

Vai concorrer as cotas? ( ) Sim ( ) Não 
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1.13 G ê nero: 

) Mulhe r cisgê nero 

) Home m c isgênero 

) Mulhe r T ransgêne ro 

) Home m T ra nsgêne ro 

) Pessoa não biná ri a 

) Nilo Informar 

) O utra: _____ _ 

1.14 Você é uma P essoa co m Deficiê ncia - P C O ? 

)Sim 

( )Não 

Caso te nha m a rcado .. s im". q ua l ti po de deficie ncia? 

) A ud itiva 

) Fís ica 

) In te lectua l 

)Múltipl a 

) V isual 

)Outra: _____________________ _ 

1.1S Qual o seu gra u de esco laridade ? 

) Niio tenho Educação Forma l 

) Ensino F u nd am e nta l Incomple to 

( ) Ensino F u nd am e nta l Comple to 

) Ensino M édio Incomple to 

) Ensino M édio Compl eto 

) Curso T écn ico Com p leto 

) Ensino S u perior Incompleto 

) E ns ino Superior Com p le to 

) Pós Graduação Comple to 
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1.16 Qual a s ua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) n os últimos 3 m eses? 
(Calcule fazen do uma m~ia das suas remunerações nos últimos J meses. Em 2023, o salário mínimo íoi fi,i:ado cm RS 
1.320 .00.) 

) Nenhuma re nda. 

) A té I salário mínimo 

) De I a 3 salários m íni mos 

) De 3 a 5 salários mínimos 

) De 5 a 8 salári os m ínimos 

) De 8 a 10 salários mínimos 

) Acim a d e I O salários m ínimos 

1.17 Você é beneficiário de algum prog.-ama social? 

) Não 

) Bo lsa F amília 

) Bene fíci o d e Prestação Continuada 

) Program a de Erradicação d o Traba lho Infa nt il 

) G arantia-Safra 

) Seguro-Defeso 

( ) Outro ___________ _ 

1.18 Você reside em quais dessas á r eas? 

( ) Zona urbana central 

( ) Zon a urbana periférica 

( ) Zona rural 

) Área de v ulnerabil id ad e social 

) U nidades ha bitacionais 

) T erritó rios indígenas (dem arcad os o u e m p rocesso d e dem arcação) 

) Comunidad es q u i lo m bolas ( terra t itulada o u em processo d e ti tulação, com regis t ro na F undação Pa lmares) 

) Áreas a ting idas por barragem 

) T e rritó rio d e povos e comunidades t radic io n ais ( ribeirinhos. lo uceiros. c ipozeiro. pequizeiros. vazante iros. 
povos do mar e tc.). 
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1.19 Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não pertenço a comunidade tradicional 

) Comunidades Extra ti vistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Artesanais 

) Povos de Terreiro 

) Quilombolas 

) Outra comunidade tradicional: _______ _ 

1.20 Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afins. 

) Produtor(a) 

) Gcstor(a) 

) Técnico(a) 

) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

) Outro(a)s: _________________ _ 
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1.21 Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

( ) Não 

( )Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nom e do coletivo: __________________________ _ 

A no de C ri ação: ______ _ 

Quantas pessoas fazem parte do cole ti vo? _____ _ 

Nom e completo e C P F das pessoas que com põem o cole tivo: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1.22 C onte s ua hist6ria (íale da sua traje16 ria. de suas principias a tiv idades e da sua atuação no municíp io): 

1.23 Escolha a categoria a que vai concorrer: 

(A) ARTES CÊNICAS: T eatro. D a nça, C irco, Pe rformance. M ím ica, Humor. Ópera. 

(B ) ARTES VISUAJS: P intura, Escultura, Fotografi a , Desenho, Gravu ra, Intervenção, Insta lação, Artes 
Digita is. 

(D) C ULTURAS DA PERIFERIA: Todas as expressões artístico-culturais territorializadas e m regiões 
periféricas, a exemplo da C ul tura Hip-hop, Cultura Funk. Brega. e nlre o utras. 

(C) CULTURA POPULAR: Folclore. Mestres d a Cultura, Q ua drilhas Juninas, A n esana to, C ulinária Típ ica 
Pi a uiense. 

( D ) HUMANlDADES: Literatura e incenti vo à lei lUra. 

(E) M ÚSIC A: Popul ar, erudita, ins trum e nta l , can10 e coral: 

(F ) PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL: Capoeira. Reisado, Litera1ura de Corde l. Repente. Matri zes 
do Forró, Ciranda, T eatro de Bonecos Popular. Maracatu de Ba ue Solto, M aracatu Nação, Cavalo M arinho, 
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Caboc linhos. B anda de P ffonos. 

(E) POVOS TRADI C IONAIS E ORIGINÁRIOS: C ultura dos Povos Ind ígenas, C ultura dos Povos Nômades, 
C ultu ra Q uilombola s, C ultura dos Povos e Comunidades T radic io na is d e M a tr iz A fricana. 

(1) TÉC NIC OS DA ARTE E CULTURA: T rabalhadoras e traba lha dores da área técnica d a cadeia produtiva 
da ane e cu ltura. la is com o: produção técnica. prod ução executiva, técnico d e som e luz. capatazes. fig urinistas. 
roadies. e ntre o utros. 

1.24 DADOS BANCARIOS DO AG E NTE CULTURAL 

Banco: 1 A gência nº: 1 Conta nº: 1 Operação: 

Alfu;çãn: O recurso será pago em conta corrente o u poupança de q ualquer instituição bancári a. tendo o agente cultural 
premiado (Pessoa Física/Colet ivo) como lm ico ti tu lar, não sendo aceitas "Conta Fáci l" ou contas-benefíc io. ta is como Bo lsa 
Família. Bolsa Escola. Aposentadoria. dentre o utras. Também não serão acei tas contas conjuntas ou ele terceiros. 

1.25 Documentos obrigatórios. (Encami nhe j unto a esse form ulário os seguintes documentos. conforme descritos no 
tópico 7.2. 1 cio Edi tal 02/2023) 

• No caso ele agentes culturuis que concorrerão às cotas, elevem apresentar a autoclecla ração é tnico-racia l ele que trata o 
A nexo V I. 

• Documentos pcs50ais do agente cultural (CPF e RG/CNH); 
• Materiais q ue com provem a atuação cio agente cultu ral no m unicípio ele Nazaré cio Piauí, ele quaisque r naturezas, ta is 

como canazes. folclers, fotografi as, DVDs. C Ds, fo lhetos. matérias ele jorna l, sflios ela internet. out ros materiais. devendo 
o materia l esrnr re lac io nado à categoria para q uu l está sendo rcalizadu a inscrição: 

• No caso de agentes cuhurais que atuem como grupo ou coletivo cullural sem cons titu ição j urídica (ou seja. sem CNPJ). 
deve haver carta de representação com assinatura das pessoas físicas que são membros do grupo. constituindo uma pessoa 
física ( in1egrar11e do grupo) corno procuradora que pode inscrever o gropo e receber o prêmio em seu nome. confonne 
modelo de declarnçi'io de rcpresenltmte de cole tivo ou grupo cu ltu ral no Anexo IV; e 

• Com provante de res idencia atualizado ou dec la ração de próprio punho ussinadu pe lo ugcnte cul tura l (com base nu Lei 
Estadual n" 6.350. de 25 de abri l de 2013. 

L ocal e data : A ssinatura do Agente C ultural: 

______ ___ de _____ de 2023 
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ANEXO IIIB 

FORMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG - SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 

PESSOA JURÍDICA 

1.1 Razão Social: 

1.2 Nome Fantasia: 

1.3 CNPJ: 

1.4 E-mail: 1.5 Telefone de contato: 

1.6 Endereço Completo: 

1.7 CEP: 1.8 Cidade: 1.9 Estado: 

1.10 Número d e r e presentantes legais: 

1.11 Nome do representante le gal : 

1.12 CPF do represe ntante legal: 

1.13 E-mail do representante legal J .14 Telefone do representante legal 

1 .15 Cor ou Raça do representante legal 

(conforme classificação utilizada pelo Ins tituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
l .BGE) . 

) Bra n ca 

) Preta 

) Parda 

) A m arela 

) Indígen a 
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1.16 G ê nero do represe ntante legal : 

( ) Mu lher c isgê11e ro 

) H o m e m c isgên ero 

( ) Mu lh e r Tra n sgê nero 

) H o m e m T ransgên e ro 

) Pessoa n ão b inária 

) Não In formar 

) O utra: _____ _ 

1.17 O Representante legal ~ uma Pessoa com D e ficiênc ia - P C D? 

)Sim 

( ) Não 

Caso te nha m arcad o "sim", qua l ti po de defi ciên cia? 

( ) A uditiva 

) F ís ica 

) Inte lectu a l 

( ) M ú ltipla 

) V isu a l 

) Outra : ______________________ _ 

1.18 Esco laridade do representante leg al 

) Não te nho Educação Fo rma l 

) E n si n o F u ndamenta l l ncompleto 

) E n si n o Fund ame n tal Com p le to 

) E n s ino M é d io lncompleto 

) E n s ino M é di o Com p le to 

) C urso T écnico comple to 
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) Ensino S u perior Incompleto 

) E n si n o Superior Comple to 

) Pós Graduação Comple to 

1.19 Conte sua história (fale da sua trajetóri a. de suas princ ipias ativ idades e da sua atuação no 
município): 

1.20 Escolha a categoria a que vai concorrer: 

(A) ARTES CftNICAS: T eatro. Dança. C irco. Performance. Mímica. Humor. Ópera. 

( B) ARTES VISUAIS: Pintura. Escultura. Fotografia. Desenho. Gravura. Intervenção. 
Ins talação, Artes Dig itai s . 

(D) CULTURAS DA P E RIFERIA: Todas as expressões artís tico -c ulturais territorializadas em 
r egiões periféricas. a exemplo da Cultura Hip- h op. Cultura Punk. Brega. e n tre o utras. 

(C) CULTURA POPULAR: Folc lo re. M estres d a C ultura. Quadrilhas Juninas. Artesanato. 
Culinária T ípica Piauie n se. 

(D) HUMANIDADES: Lite ratura e incenti vo à le itura. 

(E) MÚSICA: Popul ar. e rudita. in s trumental. canto e coral ; 

(F) PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL; Capoeira. R e isado, Literatura d e Cordel, 
Repente. Matri zes do F orró, Ciranda. Teatro d e Bonecos Popular. Maracatu de Baque Solto, 
Maracatu Nação, Cavalo Marinho, Caboclinhos. Banda de Pífanos. 

(E) POVOS TRADICIONAIS E ORIGINÁRIOS: C ul tura dos Povos lndígenas. Cultura dos 
Povos Nômades. Cultura Q uilo m bolas. C ultura d os Povos e Comunidades Tradicionais d e 
Matri z Africana. 

(J) TÉCNICOS DA ARTE E CULTURA : Trabalhadoras e trabalhado res da área técnica d a 
cadeia produtiva da arte e cultura. ta is como: pro dução técnica, produ ção executi va, técnico de 
som e lu z. capatazes. figurin is tas, r eadies, e ntre o utros. 
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1.21 Voe~ con s ide r a que s u a traje t ó r ia: 

( ) Contribuiu para fortalecer o coletivo/grupo/organi zação e a comun idade em que é 
desen volv ido, n a afirmação de s uas ide ntidades culturais; 

( ) Contribuiu para promover e a d ifundir as práticas cu lturais; 

) Contribuiu n a formação c ultural de popu lações tradic ionai s. v ulneráveis e/ou 
his to ricamente excluídas; 

) Contribuiu n a formação c ultural da popul açilo em gera l e m linguage ns. técnicas e práticas 
artísticas e c uhu ruis; 

( ) Contribuiu na oferta d e repertórios artísticos e c ulturais para a comunidade do entorno: 

( ) Proporciono u u ma inte nsa troca cu ltural entre os realizadores do projeto e a comunidade; 

1 .22 DADOS U ANCARIOS DO PROPONENTE P ESSOA J U RlDICA 

Banco: 1 A gê ncia n•, 1 Conta nºc 1 Opernçuo, 

Ate nçllo: O recurso scr.á pago e m conta corrente o u poupança de qualque r inst.ituiç1io bane.ária. te ndo o 
agcn1e c uhura.l premiado (Pessoa Jurídica) como Unico 1i1uh1r. nilo sendo aceitas "Conta Fltcil" o u conl'as
bcneíício. tnis como Bolsa FumOia. Bolsu Escolu. Aposentadoriu. dentre o ul.ms. Tumbém não serão 
acei tas contas conj untas ou de terceiros. 

1 .25 Docume ntos o b r igatórios. (Encami nhe junto a esse formu lário os seguintes d ocumentos, 
confo rme descritos no tópico 7.2. 1 do Edital 02/2023) 

• Cartão d e lnsc riçl'lo CNPJ; 
• AIOS constituti vos da p roponente Pessoa Jurídica, conforme sua nalUrczajuridica; 
• Docu ,u e ntos pessoai s do Rcprcsc,uante Lega l da proponen te (CPF e RG/CNH): e 
• Materiais que com prove m a atuação do age n1e cuhural no município de Naza~ d o Piauí, de quaisquer 

na1urezas, tais como cartazes, fo lder.., fo1ografias, OVOs, COs, fo lhetos, ma1érias de jornal, s íiios da 
internet, ou tros m ateriais, d evendo o m aterial estar relac ionado à categoria pura qual est.á sendo 
real izadu u inscricüo. 

1 

A ssinatura do Agente C ultu ral : 

------• ___ d e _____ de 2023 

Local e d a ta: 

RUA SÃO NICOLAU, SIN · CENTRO . FONE (89) 3469--118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41.522.22&'0001..fl • Ernall: prefafturascn,Cgrnall..co,n 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

..,,Filii:~ santa Cruz dos Milagres 
ANEXO IV 

DEC LARAÇÃ O DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU C OLETIVO 

OBS : E ssa d eclaração deve ser preenc hida som e nte por propone ntes que sejam um g rupo ou 
colet ivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ . 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTI CO: 

DADOS PESSOAIS DO R E PRESENTANTE: [I DENTIDADE. C PF, E-MA IL E 
TELEFONE] 

Os dec larantes abaixo-assi nados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COL ETIVO], e legem a pessoa indicada no campo .. REPRESENTANTE" como único e 
representante neste edita l. outo rgando-lhe poderes para fazer cu mprir todos os procedi mentos 
exig idos nas etapas do edital, incl usive ass inatura d e recibo. troca de comunicações, poden do 
assumir compromissos. obrigações, transigir, receber pagam e ntos e dar qu itação, re nunc ia r 
d i reitos e qualquer o utro ato relacionado ao referido ed ita l. Os declarantes info rmam que não 
incorrem em quaisquer das vedações do ite m de participação previstas n o edita l. 

[LOCAL] 

[DAT A) 
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ANEXO V 

RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

N° DO CPF OU CNPJ: 

DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL: 

PREMIADO: 

Declaro que recebi a quantia de R$ _______ [VALOR NUMÉRICO E POR 
EXTENSO], na presente data, relativa ao Edital de Premiação Cultural nº 02/2023. 

NOME 

LOCAL 

ASSINATURA 
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Eu, 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº--------~ RG nº -------~ DECLARO para fins de 

participação no Edital 02/2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou 

_____________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 
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LEI COM P LEMENTAR Nº0 IS, D E 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DIS P ÕE SOBR E O CÓDIGO TRI.BUTÁRIO D E SANTA 
C R UZ DOS MILAGRES - P I E DÁ OUTRAS 
PROV I D~NCIAS. 

O Prefeito Municipa l de Santa Cruz dos Milagres - PI , Wllney Rodrigues de Moura, 
no uso de s uas atribu ições e prerrogativas legais que lhe são conferidas, e d e acordo com a 
Carta Magna e Lei Orgânica do Município, apresenta a esta Augusta C asa Legislativa o 
present e Projeto de Lei p ara a preclação e votação : 

Art. 1° Esta Lei ordinária, com fundamento na Con stituição da República Federativa d o Brasil de 
1988. in s titui o S is te ma Tributário Mun icipa l com observlincia da Le i Orgâni ca do Muni c ípio, 
gerando ussim o Cód igo Tributário d o Munic ípio d e Santu C ru z d o s M ilagres - PI. 

Art. 2°- Integram o S is tema T ributário do Municlpio d e Santa C ruz dos Milagres - Piaui, 
observad o os princ ipios con stituc io nais, os seguintes tributos: 

1 - Impostos sobre: 
a) A Pro priedade Predial e Territorial Urbana - IPTU: 
b) Serviços d e Qualque r Natureza - ISS: 
e) A T nmsmissão de Be ns Imóveis - ITBI. 

li - C o ntribu ição d e Me lho ria e Contribuição para o c us te io do serv iço d e iluminação pública -
COS IP. 

Ili - Taxas d ecorre ntes do exerclc io d o poder d e po lic ia e a da u1ilização d e serviços p úb licos 
munic ipa is. 

Títu lo 1 

DOS IMPOSTOS 

Capitulo 1 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRI E DADE PRED IAL E TERRITORIAL U RBA NA 

BASE D E CÁLCULO E ALÍQUOTA 

Art. 10. O valo r venal é apurad o conforme avaliação realizad a pe la Administração T ributária, 
to m a ndo-se como re ferência os Valores Un itários Padrão - VUP constantes d a P la n ta Genéri ca 
de Valores Imob iliários do Mun icfpio e as carac1erlst icas d e cada imóve l, constantes no d ecreto 
d e regu lamentação do C.T. M . 

§ 1 º . O v a lo r unitário do metro quadrado do te rreno será estabelecido por logradouro ou trecho de 
log radou ro, observando-se: 

1 - A su a localização; 
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li - Os serviços e equipamentos existentes; 

Ili - o m ercado imobi liário; 

IV - As diretrizes d efinidas na legis lação complementar deste Municipio ; 

V - Outros critérios técnicos que durante o processo de avaliação forem julgados penincntes. 

§ 2°. Paro defi n ição do valo r unitário serão adotados padrões de referê ncia, espcclficos por área 
com predo min ânc ia de uso, de acordo com os indicadores relacionados na Planta Gené rica de 
Valores a ser c riada pelo Conselho de Contribuintes a cada início de exercício. 

I - Logradouros de uso residencial: 

a) quanto à localização do logradouro. 

b) quanto a serviços e equipamentos ex is tentes 

e) quanto ao mercado imob iliário, o valor do metro q uadrado do terre no deve representar a 
moda da categoria n a respecti va c lasse de renda; 

d) q uanto às di.retrizes da legislação pcrtinenle ao Desenvolvimento Urbano. 

U - Logrado uros de uso comercial e d e serviços: 

a) quanto à localização do logradouro, deverá es1ar s ituado em área comercial acessíve l, 
predomina ntemente, à classe de renda média baixa; 

b) quanto a serviços, d everá atender aos mesmos indicadores do uso resid encial, não sendo 
necessária a ex is tência de escola nas imed iações; 

e) quanto ao mercado imobiliário, d everá atend er ao mesmo indicador da categoria 
residenc ial: 

d) q uanto às dirclrizes estabelecidas na legislação pcrtinen1e 
ao Desenvolv imento U rbano. 

Ili - logradouros de uso industrial: 

a) quanto à localização do logradouro, d everá estar situado e m área industrial ocupada, 
predominantemente, por indústrias de pequeno porte: 

b) quanto ao mercado imobiliário, d eve atende r ao mesmo indicado r da categoria 
residencia l; 

e) quanto as diretrizes estabe lecidas na legislação pertinen1c 
Desen volvi mento Urbano. 

§ 3". O valor unitário do metro quadrado d e edificação será es1abelecid o observando-se: 

I - o padrão constru1ivo; 
II - os serviços e equipamentos existentes: 
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Ili - outros critérios técnicos que durante o processo d e avaliação forem julgados pertinentes. 

§ 4 °. O s padrões construtivos das unidades imobiliárias, segundo as principais categorias d e uso, 
são os seguintes: 

1 - para as un idades imobili árias da categoria de uso Com ercial e de Serviços; 

li - para as unidades imobi li árias da categori a d e uso Industrial; 

Il i - para as unidades imo biliá rias da categori a de uso Reside ncial, divididas nas segui.ntes 
subcategorias: 

a) de uso Apartamento; 

b) d e uso Casa. 

IV - p a ra as unidades imobi li árias das categorias d e uso Especia l e Instituc io na l, div ididas nas 
seguintes s ubcategorias: 

a) d e uso C ultura, Espon es, H o téis. Recreação, Lazer, C uho e s imilares; 

b) d e uso Saúde, Educação, Ass istência Soc ial, Ação Comunitár ia , Administração Pública, 
Segurança Públi ca, Ação C lass is ta, Cooperativismo e s imilares; 

e ) d e uso Abastecimento , Armazenamento e similares; 

d) 

e) 

f) 

d e uso Centros Comerciais "Shopp in g Centers" e sim ilares; 

de uso Abastecime n to d e Combustiveis e s im ilares; 

d e uso Cemilé rios e S imi lares: 

Art. 10-A. O Poder Executivo submeterá à a p reciação da Câmara Municipa l, no prime iro 
exercício d e cada legis latura e, quando necessário, propos1a d e avaliação o u realinhame nto dos 
Valo res Unitários Padrão d e Terreno e d e Con strução d e forrna a garant ir a apuração prevista 
nesta Le i, con sid erando: 

1 - caracterlst icas da região, do logradouro o u trecho d e lograd ouro o nde esti ver s ituado o imóvel, 
como infraestrutura, potencial co nstrutivo, tipo d e via e outras; 

li - caracterlsti cas próprias do im óvel como área de te rre no, área de construção, categoria d e u so, 
pos ição da unidade n a construção, cqu ipamen1os exis tentes, especifi cações técnicas espec ia is, 
preço corrente da construção e outras; 

Il i - a valorização do lograd o uro, tendo e m vista o valo r praticado nas transações corre ntes no 
mercado imobi liário; 

IV - diretrizes d e fin idas no Plano Diretor de Desen volv imen10 Urbano e legislação comple m entar; 

V - outros critérios técnicos u su a is definidos e m Atos do Poder Executivo . 
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